
 
 

  
— Veuóitor Du Jatodo Lucca

“orício PRESIDENTE CERTIDÃO nº 68/2012 

São Roque, 17 de julho de 2012.

Excelentíssimo Senhor Prefeito, . o =

qql
3Nos termos da Lei nº. 27Ão, de 05/12/2002, em seu

 

artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência junto à É

Prefeitura, no sentido de que-seja providenciada a expedição de Certidão, para fins - >

de denominação, da via conhecida por “Estrada Reginaldo Vaz Coelho”, . E

localizada no Bairro Volta Grande, conformefoto e croqui anexos, informando s
- se talvia é oficial e se possui denominação oficial, bem como informar suas a

' dimensões, início e término, e se a mesma é de domínio público. Em sendo, E

informar desde guando, ou ao menos, se o é há maisde 05 (cinco) anos. 5
  

Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja
anexado um mapa ou pianta do local. o à a

“o Na cerieza de que dispensará especial atenção ao pedido,

desde iá agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de Slevada:estima e de.

CT

21Bhis

distinta consideração.

4     Atenciosamente,

"   ALFREDÓE NANDESESTRADA ponizé Eri “ÓNIO DE MORAES

PRESIDENTE | — (DONIZRTÊ CARTEIRO) Ao

Excelentíssimo Senhor o De
EFANEU NOLASCO GODINHO
DD. Prefeito,da Estância Turística de São Roque São Roque —sp

/

PROTOCOLO Nº CETSR17/07/2012 - 10:28:58 04355/2012
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0116/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 68/2012, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é de

domínio publico, não possui denominação oficial, com inicio na Rua Eugenio Benedito

Pedroso e termino em propriedade particular, a mesma conta com 900,0 metros de

comprimento e-6,0 metros de largura. Segue anexo o croqui do local.

Eu, GE aim Ko dos Santos), digitei e providenciei a impressão.

u Losi LotaCc alexandre Valente Oliani), Chefe de Divisão de

Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois  miledoze=== === RSS ESSSSSSSSSSSSSSSSS,

CETORESI/7/0010-092382434BAS/20IE FE
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
  
   

Ofício n.º 115/2012 - DPM

São Roque, 27 de julho de 2012.

Referência: Ofício Presidente n.º 068/2012

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0116/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas. fColocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.  A Dt.

Para os devidos fins: 
Timo. Sr.
Alfredo Fernandes Estrada
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
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